
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEINº /2023
SÚMULA: Garante o consumo de
merenda escolar por professores e
demais servidores lotados nas
unidades da rede municipal de
ensino, onde ela é oferecida aos
alunos, e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTELEI:
Art. 1- Os professores e demais servidores, em efetivo exercícios nas
escolas públicas do município, podem usufruir da alimentação oferecida
aos alunos, durante o período letivo.
Parágrafo Único - O exercício desse direito deve respeitar a prioridade de
alimentação dos estudantes e, quando ocorrer, não implicara qualquer
acréscimo aos professores e demais servidores das escolas, nem
decréscimo de quaisquer direitos remuneratórios ou indenizatórios,
especialmente quanto ao direito ao vale alimentação ou equivalente, se
houver, na forma dalei.
Art.2º- O alimento deve ser consumido no mesmo local e junto aos alunos
de forma contemplar o espaço de convivência, prática educativa e garantir
o processo de integração da comunidade escolar.

Art.3º- As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta
de dotações orçamentarias próprias.

Art.4º- Estalei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo largo, 19 de setembro de 2023.
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